
    Nº 1668, sexta-feira, 12 de março de 2021

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 270/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville,  04 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elaine Regina Fernandes Nascimento, matrícula 46583 e Manoela Cândida
Milani Monteiro Pereira, matrícula 43648, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Deusa Joana Costa Pinto, matrícula 21072 e Malvina Garcia Vieira Vianna,
matrícula 31767, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Giovanna Maria Rosa Vieira, matrícula 49230.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8514549 e o
código CRC A9F85E7F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 301/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville,  11 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elis Regina Soares, matrícula 44.017 e Mirtes  Iria Bortoluzzi Zanela, matrícula 
39.493, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marilisa de Oliveira Costa Roos, matrícula 31.540 e Milena Lomba da
Graça, matrícula 39.449, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Rafaelle Francine Meneghelli, matrícula  49.659.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8566585 e o
código CRC 500FF548.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 300/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 11 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elis Regina Soares, matrícula 44.017 e  Mirtes  Iria Bortoluzzi Zanela, matrícula 
39.493, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marilisa de Oliveira Costa Roos, matrícula 31.540 e Milena Lomba da Graça,
matrícula 39.449, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Camila Elisio Momm, matrícula 36938.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8566358 e o
código CRC D800DA1D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 299/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 11 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Silvia Regina Ramos Braga, matrícula 42.427 e Rubens Teles Rezende,
matrícula 28.446, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Hermes Sandro Juarez Saade, matrícula  15.970 e Micheli Vanessa Minski
Carneiro Borges, matrícula 36.015, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Leandro Honorato Dos Santos, matrícula 49.676.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8566073 e o
código CRC 2B2C2666.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 284/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 10 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maira Turazi Ferreira, matrícula 26.785 e  Ricardo Dino Pinheiro,
matrícula 43.493, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marco Robert Klitzke, matrícula 35.713 e Elexandro Fagundes,
matrícula 45.573, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Júlio César Rodrigues Abilino , matrícula 49.093.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8548261 e o
código CRC 12F8FE73.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 273/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Fernanda Streit Koch, matrícula 35889 e Luciana Camilo Valter da Rocha,
matrícula 27353, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Layeny Lemos Schmitz, matrícula 18229 e Cassandra Martins Billes, matrícula
42559, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira e última avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Gabriela Cecille Correa Lopes, matrícula 49377.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8525094 e o
código CRC 24E791A2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 272/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores  Maria Ivonete May Werner, matrícula 46625 e Paula Leonela Lanser, matrícula
39508, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Claudia Regina Moser Barboza, matrícula 19958 e Rosiane Ribeiro Justino,
matricula 28276, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sita Maria Moura Soares, matrícula 49789.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8524883 e o
código CRC 550FDD69.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 271/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 04 de março de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elaine Regina Fernandes Nascimento, matrícula 46583 e Márcia Ferreira de
Castro de Souza, matrícula 23658, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Deusa Joana Costa Pinto, matrícula 21072 e Malvina Garcia Vieira Vianna,
matrícula 31767, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Sueli do Prado Lima da Silveira, matrícula 39.465.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8516634 e o
código CRC 0EF4E702.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 298/2021 - SED.GAB

 

Revoga Portaria Nº 957/2019 - SED.GAB, e
nomeia novos membros para compor a Comissão
de Gestão e Controle de Despesa, cujo objeto
refere-se à despesas decorrentes de multas de
veículos que atendem as necessidades da Secretaria
de Educação.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à despesas decorrentes de multas de veículos que atendem as
necessidades da Secretaria de Educação, ficando assim constituída:

 

   Suplente: Joelma da Costa - Matrícula  31919

   Fiscal:  Patricia Regina Schroeder - Matrícula 25827

                Solange Treichel - Matrícula  26852

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 11 de março de 2021.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8559825 e o
código CRC E4BD49BC.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 030/2021/SEHAB  

Estabelece critérios para a realização de regime
misto de trabalho presencial e teletrabalho, em
razão do Decreto de Situação de Emergência e
enfrentamento à COVID-19.

 

O Secretário de Habitação de Joinville, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Decreto Municipal nº 40.303/2021, e de conformidade com o disposto no inciso XVII, do
artigo 1º, da Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

Considerando o Decreto nº 40.609, de 28 de janeiro de 2021, que altera o art. 6º
do Decreto nº 37.576, de 17 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção e combate
ao contágio pelo coronavírus (COVID-19) nos órgãos e nas entidades da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta e estabelece outras providências;

Considerando o Decreto nº. 41.414, de 09 de março de 2021, em especial ao
disposto no Art. 20, recomendando que seja priorizada a adoção do teletrabalho, especialmente no
que diz respeito à prestação de serviços e atividades de escritório.

Considerando a Portaria nº 220/2021/SGP que estabelece que aos servidores
públicos que atuam nos serviços considerados não essenciais, será propiciada a concessão do regime
de teletrabalho, caso seja viável tecnicamente; e seu § 1º que estabelece quanto a concessão que será
autorizada pelo Secretário da Pasta, em qualquer caso, considerando o interesse público;

Considerando que a medida de distanciamento social é uma ferramenta eficaz de
combate a proliferação do vírus, defendida por organismos internacionais, tais como a Organização
Mundial da Saúde,

 RESOLVE:

Art. 1º – Estabelecer critérios para a realização de regime misto entre o presencial
e o teletrabalho, sempre que as especificidades das funções desempenhadas assim o exigirem e/ou
permitirem, considerando o interesse público, sempre respeitadas as orientações das autoridades
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sanitárias, evitando a aglomeração de pessoas e provendo a adequada higienização dos ambientes e
equipamentos.

 Art. 2º Compete ao Secretário da Pasta ou aos gestores investidos em função de
direção e de chefia, quando autorizados pelo Secretário ou Dirigente:

I - definir, distribuir e acompanhar as atividades a serem desempenhadas
remotamente; e

II - manter a regularidade das atividades de cada setor.

 Art. 3º São deveres dos servidores em teletrabalho:

I – permanecer à disposição do Município durante o horário normal de expediente,
inclusive para comparecimento presencial ao local de trabalho caso necessário, devendo manter e-
mail e telefones de contato atualizados e ativos, a fim de garantir a comunicação eficiente e imediata;

II – dar ciência à chefia imediata sobre os trabalhos realizados e apontar eventuais
dificuldades, dúvidas ou intercorrências que possam afetar o seu cumprimento;

III – deflagrar processo SEI - Gestão de Pessoas - Horário de Expediente -
Definição, incluir Memorando inserindo em regime misto de trabalho presencial/teletrabalho e o
Termo de Compromisso, conforme disponibilizado pelo Núcleo de Gestão de Pessoas, bem como
encaminhar o processo ao Núcleo de Gestão de Pessoas da respectiva Secretaria, com anuência da
chefia e do Secretário da Pasta, para fins de justificativa da ausência no registro de biometria;

IV – apresentar plano de trabalho semanalmente, de forma antecipada, o qual
deverá ser aprovado pelo Secretário e/ou pelos gestores investidos em função de direção e de chefia,
após aprovação o plano de trabalho deverá ser inserido no processo supracitado;

V – preservar o sigilo dos documentos e das informações profissionais acessadas
remotamente;

VI – observar as condições físicas, tecnológicas e ergonômicas necessárias à
realização da atividade, conforme declarado em Termo de Compromisso; 

VII – seguir as recomendações exaradas pelo Município para evitar sair de casa,
principalmente em locais com maior fluxo de pessoas;

VIII – a carga horária a ser cumprida no teletrabalho é a mesma carga horária do
servidor, com comparecimento presencial semanal a ser definido com a chefia através de escalas e
inclusa no plano de trabalho;

IX –  nos casos em que o dia de trabalho presencial cair em feriado ou ponto
facultativo, o servidor deverá validar com sua chefia imediata a necessidade de cumprir o trabalho
presencial em outro dia;

X – não será autorizado a realização de banco de horas ou serviços extraordinários
ao servidor que aderir a este regine.

XI – fica na competência do servidor realizar o registro de suas atividades com
validação semanal com seu superior imediato.

Parágrafo único. Caso ocorra inobservância aos deveres enumerados neste artigo,
a chefia imediata deverá adotar as medidas pertinentes para apurar responsabilidade funcional do
servidor.

 Art. 4º Ainda diante da eventual impossibilidade de aplicação do teletrabalho,
por razões de ordem técnica ou relativas à natureza do serviço em cada caso, o gestor pode buscar a
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remoção de servidores neste período para outros setores onde haja demanda, visando o
aproveitamento máximo da capacidade de trabalho, ainda que em atividades diversas das
habitualmente exercidas. 

 Art. 5º Os casos omissos e as situações especiais serão analisados pelo Secretário
de Habitação.

 Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de
vigência limitado a situação de emergência, enquanto durarem os Decretos Estaduais e Municipais
de medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus (COVID-19) ou mediante solicitação/convocação da chefia para imediata
retomada presencial ao ambiente de trabalho.

  

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/03/2021, às 17:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8572193 e o
código CRC C841D860.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 279/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
302/2015, firmado entre o Município de Joinville e
empresa Transporte e Turismo Santo Antônio
Ltda. .

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização do Contrato nº 302/2015, firmado entre o Município de Joinville e empresa Transporte
e Turismo Santo Antônio Ltda., cujo objeto é a contratação de empresa especializada no transporte
de passageiros para o deslocamento de alunos da rede municipal de ensino, em áreas urbanas e
rurais, em que haja distância considerável entre suas residências e unidade escolar de destino.

Fiscal Requisitante:

Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Cleberson de Lima Mendes – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Érika Satie Sato Lopes– Titular

Geise Cristine Caldeira Maier – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Alessandra Friedrichsen Kalckmann – Titular

Suzette Buogo Cano Oliveira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 230/2020 – SED.GAB, de 28/04/2020.
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Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8534585 e o
código CRC E73B6C86.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 278/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
298/2015, firmado entre o Município de Joinville e
empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda. .

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 298/2015, firmado entre o Município de Joinville e empresa Gidion
Transporte e Turismo Ltda., cujo objeto é a contratação de empresa especializada no transporte de
passageiros para o deslocamento de alunos da rede municipal de ensino, em áreas urbanas e rurais,
em que haja distância considerável entre suas residências e unidade escolar de destino.

Fiscal Requisitante:
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Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Cleberson de Lima Mendes – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Érika Satie Sato Lopes– Titular

Geise Cristine Caldeira Maier – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Alessandra Friedrichsen Kalckmann – Titular

Suzette Buogo Cano Oliveira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 229/2020 – SED.GAB, de 28/04/2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de março de 2021.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8534574 e o
código CRC D11FDEE1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 277/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
297/2015, firmado entre o Município de Joinville e
empresa Gidion Transporte e Turismo Ltda. .

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 297/2015, firmado entre o Município de Joinville e empresa Gidion
Transporte e Turismo Ltda., cujo objeto é a contratação de empresa especializada no transporte de
passageiros para o deslocamento de alunos da rede municipal de ensino, em áreas urbanas e rurais,
em que haja distância considerável entre suas residências e unidade escolar de destino.

Fiscal Requisitante:

Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Cleberson de Lima Mendes – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Érika Satie Sato Lopes– Titular
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Geise Cristine Caldeira Maier – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Alessandra Friedrichsen Kalckmann – Titular

Suzette Buogo Cano Oliveira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 228/2020 – SED.GAB, de 28/04/2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8534541 e o
código CRC 12ED467B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 276/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
296/2015, firmado entre o Município de Joinville e
empresa Transporte e Turismo Santo Antônio
Ltda. .

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 296/2015, firmado entre o Município de Joinville e empresa Transporte
e Turismo Santo Antônio Ltda., cujo objeto é a contratação da empresa especializada
(TRANSTUSA) no transporte de passageiros para o deslocamento de alunos da rede municipal de
ensino, em áreas urbanas e rurais, em que haja distância considerável entre suas residências e
unidade escolar de destino.

Fiscal Requisitante:

Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Cleberson de Lima Mendes – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Érika Satie Sato Lopes– Titular

Geise Cristine Caldeira Maier – Suplente
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Fiscal Administrativo:

Alessandra Friedrichsen Kalckmann – Titular

Suzette Buogo Cano Oliveira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 227/2020 – SED.GAB, de 28/04/2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8534529 e o
código CRC BCCB71F0.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 275/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
267/2016, firmado entre o Município de Joinville e
empresa Suan Transportes Ltda. EPP .

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 267/2016, firmado entre o Município de Joinville e empresa Suan
Transportes Ltda. EPP, cujo objeto é a contratação de empresa de transporte de passageiros para
deslocamento de alunos das Redes Municipal e Estadual de Ensino residentes em áreas rurais, no
alto da Serra Dona Francisca.

Fiscal Requisitante:

Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Cleberson de Lima Mendes – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Érika Satie Sato Lopes– Titular

Geise Cristine Caldeira Maier – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Alessandra Friedrichsen Kalckmann – Titular

Suzette Buogo Cano Oliveira – Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 226/2020 – SED.GAB, de 28/04/2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8534511 e o
código CRC 2FFF6956.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 274/2021 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
211/2016, firmado entre o Município de Joinville e
empresa Suan Transportes Ltda. EPP.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 211/2016, firmado entre o Município de Joinville e empresa Suan
Transportes Ltda. EPP, cujo objeto é o transporte de passageiros, com espectro autista, para o
deslocamento de 37 crianças com necessidades especiais para a Associação de Amigos do Autista
de Joinville (AMA).

Fiscal Requisitante:

Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Cleberson de Lima Mendes – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Érika Satie Sato Lopes– Titular

Geise Cristine Caldeira Maier – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Alessandra Friedrichsen Kalckmann – Titular

Suzette Buogo Cano Oliveira – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 225/2020 – SED.GAB, de 28/04/2020.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8534494 e o
código CRC 9B347033.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 113/2021 - SES.GAB/SES.NGP
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Dispõe sobre a Designação para a Função Gratificada na Secretaria Municipal da Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º DESIGNAR  a servidora Aline Michels May do Rosario, matrícula
42.208, Agente Administrativo, para Função Gratificada de Auditor Fiscal de Nível Médio, a partir
de 01 de março de 2021.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 10/03/2021, às 17:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8555938 e o
código CRC 05325A68.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Adução e Distribuição, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 2788/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo Coletivo de
Trabalho vigente:

 

RESOLVE:
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Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Rivanildo
Pessoa Geremias, a partir de 10/03/2021 a 25/03/2021, o Senhor Ezaqueu Cardoso para a função de
Coordenador de Adução e Distribuição;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2021, às 18:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8559412 e o
código CRC 1DCD09A9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

PORTARIA  Nº095/2021/HSJ

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais do Hospital Municipal
São José

 

O Diretor-presidente do Hospital São José, no uso de suas atribuições
legais, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de
18 de agosto de 2009;

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais do
Hospital São José:

Ademir Ristow - Matrícula nº 72400 - CNH 01741094440;

Adriana Rocha - Matrícula nº 72166 - CNH 03245074;

Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula 72199 - CNH 00963402800;
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Andreia Rescarolli - Matrícula nº 71333 - CNH 04943856619;

Agustinho Fronza Neto - Matrícula n° 90355 - CNH 04305030873;

Alan Lemos de Oliveira - Matrícula n° 76344 - CNH 04945464107;

Arnoldo Boege Junior - Matrícula nº 70211 - CNH 02137176917

Bianca Aparecida Oliveira do Prado Torres Correa - Matrícula nº 90344 -
CNH 02004047187;

Carlos Demétrio Nunes - Matrícula n° 86600 - CNH 03953946826;

Claudio Sebastião Luetke - Matrícula nº 90511 - CNH 03791895699;

Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455 - CNH 01060532113;

Cristiano Souza Santos - Matrícula n° 83311 - CNH 01143100471;

Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - Matrícula n° 90444 - CNH
04030676204;

Daniel Savi José - Matrícula nº 76399 - CNH 02786505083;

Daniela Evangelista Neto - Matrícula nº 83422 - CNH 03258987724;

Diego da Rosa - Matrícula nº 90633 - CNH  03983178592;

Domingos Albert da Silva Bicca - Matrícula nº 85177 - CNH 05707592983;

Douglas Machado - Matrícula n° 86422 - CNH 04081558157;

Eider Markieuvizi - Matrícula n° 83244 - CNH 04551964984;

Fabio José Martins - Matrícula nº 94544 - CNH 00981174509;

Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166 - CNH 02175995420;

Fabrício da Rosa - Matrícula nº 91233 - CNH 03748209641;

Fabrício Salazar Godoy - Matrícula nº 66744 - CNH 01908044981;

Fernando Alves - Matrícula n° 60955 - CNH 00734817923;

Gilberto Bruder - Matrícula nº 56603 - CNH 02183568083;

Gilson Costa Lopes - Matrícula nº 51605 - CNH 02397275992;

Gilson Vicente - Matrícula nº - 62077- CNH 01047518297;

Herbert Garcia Fernandes - Matrícula nº 91122 - CNH 03919790287;
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Isabel Cristine Rodrigues Westrup - Matrícula nº 79999 - CNH
05167358405;

Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188 - CNH 06013772891;

Jaulmir Nunes - Matrícula nº 92300 - CNH 02200212346;

Jesse James André - Matrícula nº 80088 - CNH 02421950901;

Jociane Padilha Leal dos Santos - Matrícula nº 90800 - CNH
04167198251;

Joice Meurer Santana - Matrícula nº 90133 - CNH 03893895108;

Lidiani da Silva Miguel Thome - Matrícula nº 93199 - CNH 2213993211;

Liliani Cristina Goncalves de Azevedo - Matrícula nº 61433 -
CNH 2581931301;

Lucas de Souza Weber - Matrícula nº 9277 - CNH 02147328287;

Marcos Germano Richartz - Matrícula nº 57104 - CNH 01381773383;

Maria Guilhermina Murtinho de Borba - Matrícula nº 29547 - CNH
02985069565;

Marlos Borba - Matrícula n° 73844 - CNH 05053464395;

Matheus Alves - Matrícula nº 91322 - CNH 5532058790;

Osni José da Silva - Matrícula n° 86944 - CNH 03301264077;

Otacílio Dantas da Silva - Matrícula nº 93244 - CNH 02762672615;

Robson Christian do Carmo - Matrícula nº 94499 - CNH 03713830478;

Rodolfo Pinheiro Duarte - Matrícula 91100 - CNH 03452870806;

Romaldo Backes - Matrícula nº 52253 - CNH 022171535309;

Sandro Meyer - Matrícula n° 69466 - CNH 01947245282;

Sérgio Luiz Medeiros - Matrícula n° 73844 - CNH 00873696330;

Tarcisio Tomazoni Junior - Matrícula n° 77355 - CNH: 03222770433;

Vinicius Barrea - Matrícula nº 84377 - CNH 03743508275;

Wilian Jardel Heinzen - Matrícula n° 83622 - CNH: 00772824482.
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Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de
2009, com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º,
16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 455/2020, de 14 de setembro de 2020.

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jean Rodrigues da Silva

                                                                                                                                                 Diretor-
presidente

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/03/2021, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8571013 e o
código CRC DD898CE3.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 028/2021 - DETRANS

 

Altera Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº
254/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
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alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Alterar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços do
Pregão Eletrônico nº 254/2020, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria
de Administração e Planejamento e a empresa Companhia Ultragaz S.A inscrita no CNPJ sob o nº
61.602.199/0232-44, que tem por objeto a futura e eventual aquisição de carga de gás GLP (Gás
Liquefeito de Petróleo), nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, a
ser utilizado pelo Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

- Rodemar Arquiles Comelli, matrícula 564

- Simone Hasselmann, matricula 406

Fiscais Suplentes:

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

- Láisa de Souza Rosa, matrícula 660

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III
– atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação, conferindo
os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço
que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente
sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria nº 062/2020 - DETRANS;

 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ARP.
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Joinville, 11 de março de 2021.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2021, às 10:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8561198 e o
código CRC AFA402AA.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

 

PORTARIA Nº 092/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 280/2017, firmado entre a Município de Joinville e a empresa TWI
Elevadores Comércio e Assistência Técnica Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para
manutenção de elevadores instalados na sede da Prefeitura Municipal de Joinville.

 

Fiscais:

Fabiano da Costa Pereira, matrícula n.° 19339 - Efetivo

Luciano Soares Cabral, matrícula n.°18426 - Efetivo

Siro Sebastião Vaz, matrícula n.° 16697 - Efetivo

Emanoele Besen, matrícula n.° 27273 - Suplente

Elvis Laureano Ricardo, matrícula nº 52959 - Suplente

Charlene Neitzel, matrícula 41922 - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – conhecer os termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2021, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8578680 e o
código CRC EDA019FF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 117/2021

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES
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NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Em cumprimento aos artigos 8º, 9º, 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro
de 2019, o Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor LUCAS DE SOUZA MONTEIRO DOS
SANTOS, matrícula 52.903, Médico Estratégia de Saúde da Família, que foi devidamente
indicado pela COREME, para a função de PRECEPTOR no Programa de Residência Médica a
partir de 17 de dezembro de 2020.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 17 de dezembro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 12:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8582835 e o
código CRC 7E74A22F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 116/2021

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Em cumprimento aos artigos 8º, 9º, 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro
de 2019, o Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:
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Art. 1º DESIGNAR a servidora GABRIELA SOBRINO PORTO BASTOS,
matrícula 52.901, Médico Estratégia de Saúde da Família, que foi devidamente
indicado pela COREME, para a função de PRECEPTORA no Programa de Residência Médica a
partir de 17 de dezembro de 2020.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 17 de dezembro de 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 12:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8582034 e o
código CRC 346F54C0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 115/2021

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Em cumprimento aos artigos 8º, 9º, 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro
de 2019, o Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR o servidor GUILHERME ANDRE EGER,
matrícula 53.392, Médico Estratégia de Saúde da Família, que foi devidamente
indicado pela COREME, para a função de PRECEPTOR no Programa de Residência Médica a
partir de 11 de março de 2021..

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 12:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8581890 e o
código CRC D9A1212D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 

Reestruturação da Assessoria de Projetos e alteração
da denominação para Escritório de Projetos e
Processos.

PORTARIA Nº 2784/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com as justificativas apresentadas no Memorando
SEI, resolve:

 

Art. 1º Alterar a denominação da Assessoria de Projetos para Escritório de Projetos e Processos -
 EPP.

 

Art. 2º São atribuições do Escritório de Projetos e Processos:

1. Coordenar o portfólio de projetos estratégicos e processos da Companhia;
2. Promover a comunicação e a divulgação do desenvolvimento do portfólio de projetos

e processos, em articulação com a Assessoria de Comunicação - ACOM; 
3. Elaborar e manter atualizada a metodologia de gestão de projetos e processos da

Companhia;
4. Validar e monitorar o cronograma de projetos, em consonância com o Planejamento

Estratégico, Plano Diretor de Água, Plano Diretor de Esgoto e Plano Diretor de
Perdas;

5. Validar e monitorar o cronograma de implantação/revisão/alteração de processos, em
consonância com o Planejamento Estratégico;

6. Prestar apoio e assessoramento técnico às unidades da Companhia e aos líderes
de projetos e processos, em especial na elaboração de documentação e
gerenciamento dos projetos e processos estratégicos;
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7. Apoiar a implantação de melhorias em processos e projetos, diagnosticando rupturas,
gargalos e falhas, instruindo a liderança e a gestão;

8. Estabelecer a metodologia de gestão por processos por meio do ciclo PDCA/PMAG,
visando estabilidade e atingimento das metas de cada processo;

9. Promover atividades de modelagem de processos, priorizando processos críticos à
estratégia da CAJ;

10. Facilitar a estruturação organizacional e dimensionamento de quadro funcional.

Art. 3º O Escritório de Projetos e Processos é vinculado à Diretoria da Presidência (DIPRE) e
formado por 1 (um) Assessor(a) do Escritório de Projetos e Processos, 1 (um) Gestor(a) de Projetos,
1 (um) Gestor(a) de Processos e 2 (dois) Assistentes em Suporte Administrativo;

 

Art. 4º São atribuições do(a) Assessor(a) de Projetos e Processos:

1. Facilitar o alcance dos objetivos estratégicos por meio da gestão conjunta do portfólio
de processos e projetos estratégicos da Companhia;

2. Promover a cultura de gestão de processos e projetos na Companhia;
3. Definir indicadores, técnicas e ferramentas de gerenciamento de projetos e processos

para a organização;
4. Garantir a comunicação adequada do desempenho do portfólio para todas as partes

interessadas;
5. Assessorar tecnicamente a Diretoria e as unidades da Companhia em questões

relacionadas à gestão de projetos e processos;
6. Auxiliar Gestor de Projetos e Gestor de Processos no desempenho das funções.

Art 5º São atribuições do(a) Gestor(a) de Projetos:

1. Garantir o alinhamento entre as metodologias de gestão de projetos;
2. Promover a cultura de gestão de projetos na Companhia;
3. Assessorar tecnicamente as unidades da Companhia em questões relacionadas à

gestão de projeto e, em específico, os líderes de projeto com relação aos processos
de iniciação, planejamento, execução, controle e encerramento dos projetos;

4. Monitorar e controlar a execução dos projetos, com foco nas Entregas realizadas em
relação ao previsto, garantir a gestão integrada de mudanças no projeto (escopo,
qualidade, custo e prazo);

5. Conduzir as Reuniões de Acompanhamento de Projetos (RAP`s);
6. Garantir atualização das informações e indicadores do portfólio de projetos;
7. Poderá exercer o papel de líder de projeto.

Art. 6º São atribuições do(a) Gestor(a) de Processos:

1. Garantir o alinhamento da metodologia de gestão de processos entre as unidades,
prestando suporte técnico/consultoria quando necessário;

2. Promover a cultura de gestão de processos na Companhia;
3. Facilitar as iniciativas de estruturação organizacional, dimensionamento de pessoal e

modelagem de processos;
4. Monitorar os processos, visando otimizá-los para efeitos de produtividade, custo,

segurança e qualidade;
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5. Propor diretrizes, projetos, normas internas e gerir os processos referentes à sua área
de atuação, bem como orientar as unidades quanto ao seu cumprimento.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2021, às 11:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8578802 e o
código CRC B6BC0429.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 044/2021

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
02/21, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 15/03/2021, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 8543338, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 12/03/2021, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8581544 e o
código CRC 5F931780.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 042/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, resolve:

Determinar o dessobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 22/19,
tendo em vista o término do período de Licença por Acidente em Serviço e o retorno do servidor às
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atividades laborais, conforme Memorando SEGOV.CGM.UPA 8524367, emitido pela comissão
processante.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 12/03/2021, às 13:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8551743 e o
código CRC 399059A3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 43/2021

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, resolve:

Determinar o dessobrestamento do Processo Administrativo Disciplinar nº 01/21,
tendo vista o recebimento do laudo da Junta Médica Oficial, conforme Memorando
SEGOV.CGM.UPA 8547246, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 12/03/2021, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8553109 e o
código CRC E08BDF5A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 071/2021/SEINFRA/GAB

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024 os servidores abaixo relacionados, das unidades
da Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais, em complemento à Portaria
nº 002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB:

 

Matrícula Nome Completo Unidade Nº da CNH

53.402 Jonathan Canfield Sniecikoski
 

Núcleo de Gestão de Pessoas
 

02474158535

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB e Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB .

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8585608 e o
código CRC D5455BB9.
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PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 

Homologação dos Resultados dos Aprovados em 2021
– para a Bolsa de Estudos UNICAJ, conforme
Portaria 1977/2018.

PORTARIA 2789/2021

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo como o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar os resultados finais dos aprovados para o recebimento das Bolsas de Estudos em
2021 – conforme critérios estabelecidos pela UNICAJ – Universidade Corporativa da Companhia
Águas de Joinville, e de acordo com a Portaria 1977/2018, informando para tal, a matrícula, o nome
e a compatibilidade em relação ao curso solicitado pelos colaboradores que tiveram suas solicitações
aprovadas:
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Matrícula Nome do bolsista 2021 Compatibilidade
728 Ademar Exterckötter Junior TOTAL
512 Adriana Falcão Loth TOTAL
554 Adriana Felipe dos Santos PARCIAL

1287 Adriano José Reinert TOTAL
685 Alexandra Bianca Domingos Rosa TOTAL

1249 Alexandro da Silva TOTAL
892 Almir de Oliveira TOTAL
460 Ana Ligia Pinto Lampugnani TOTAL

1283 Anderson Florindo TOTAL
890 Anderson Luiz Losi TOTAL

1325 Ariadine Monique Prado TOTAL
741 Augusto Feron Soares TOTAL

1187 Bianca Berndt TOTAL
673 Camila Monick da Silva TOTAL

1244 Carlos Eduardo Ulrich TOTAL
115 Cesar Rehnolt Meyer TOTAL

1200 Dalton Pascuo TOTAL
672 Dalva Schnorrenberger TOTAL
832 Deise Mariano Kempner TOTAL

1223 Diego Brunelli Ghisi TOTAL
1363 Eduardo Claviso do Amaral TOTAL
859 Ezaqueu Cardoso TOTAL
849 Fabiana Gisele Veiga TOTAL
446 Felipe Vieira de Luca TOTAL

1315 Francisco Martins Hoffmann TOTAL
1285 Franklin Ferreira Pires TOTAL
642 Gabriel Chaiben Cavichiolo TOTAL
476 Gilberto Tortato TOTAL

1324 Glauber Antonio Fachin TOTAL
639 Glauber Nelson Voigt TOTAL
582 Glauber Rover Cadorin TOTAL
680 Grasiela Breis TOTAL
897 Guilherme Henrique de Oliveira TOTAL
785 Helena Carolina Gomes TOTAL

1116 Iuli Theisen Andersen da Silva Escalante TOTAL
885 Ilaci Pavesi TOTAL
809 Jaqueline Turcatto TOTAL

1358 Jayne Garcia TOTAL
772 Jeferson Machado TOTAL
830 Josiane da Silva Barbosa Parizzi TOTAL

1327 Josue Fabiano Melo TOTAL
1180 Julia Haubricht TOTAL
701 Júlia Rech Sincero TOTAL
820 Juliano Rodrigo Sdrigotti TOTAL
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1264 Laércio Cardoso TOTAL
587 Leandro Buch TOTAL

1357 Leandro Marcos de Melo TOTAL
1313 Leonardo Rhoden Rech TOTAL
408 Luana Beatris Cardoso TOTAL

1141 Lucas Eduardo Martinischem PARCIAL
1102 Lucas Kuhl TOTAL
148 Lucia Maria Andrade Rodrigues TOTAL
880 Luiz Vitor da Silva TOTAL
470 Marcos Henrique de Almeida Pires TOTAL
899 Marcus Vinícius da Silva Martinez TOTAL

1314 Mariana Camacho Limas TOTAL
499 Mariane Stahn TOTAL
791 Mauro Fernando Teodoro PARCIAL
844 Michele Pereira TOTAL

1280 Murillo Marcelo Avellar TOTAL
1333 Nathalia Marcon Toller TOTAL
505 Patricia H. Eggert Karnopp TOTAL
739 Priscila K. Krambeck Voltolini TOTAL
412 Priscilla Maciel Machado Rodrigues TOTAL
895 Rafael Eduardo da Cunha TOTAL
621 Rivanildo Pessoa Geremias TOTAL
848 Tacyani Cristina da Silva Pereira Dalla Benetta TOTAL
218 Thiago Zschornack TOTAL

1271 Valdilson Almeida da Silva TOTAL
756 Vladia M. M. de Brito de Menezes TOTAL
615 Wanessa Magalhães Brondani TOTAL

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2021, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8579393 e o
código CRC E1A34DC7.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR, FISCAL DE
CONTRATO E SEUS SUPLENTES
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PORTARIA Nº 2786/2018

 

O Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A.

 

CONTRATO Nº: 55/2018        

PROCESSO Nº: IL 003/2018

OBJETO: Prestação de serviços de recebimento de faturas de água e esgoto da CIA Aguas de
Joinville.

DATA DE ASSINATURA: 25/05/2018

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.     

       

GESTOR DO CONTRATO: Gelson Schlickmann Philippi                        MATRÍCULA Nº:
0424

FISCAL TITULAR: Thiago Aucelirio da Cunha                                        MATRÍCULA Nº:
0764

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Liermann                                                   MATRÍCULA Nº:
0604

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2021, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8559455 e o
código CRC 88EAB680.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR, FISCAL DE
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CONTRATO E SEUS SUPLENTES

PORTARIA Nº 2785/2021

 

O Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: BANCO DO BRASIL S.A

 

CONTRATO Nº: 54/2018        

PROCESSO Nº: IL 003/2018

OBJETO: Prestação de serviços de recebimento de faturas de água e esgoto da CIA Águas de
Joinville.

DATA DE ASSINATURA: 25/05/2018

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.     

       

GESTOR DO CONTRATO: Gelson Schlickmann Philippi                       MATRÍCULA Nº:
0424

FISCAL TITULAR: Thiago Aucelirio da Cunha                                       MATRÍCULA Nº:
0764

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Liermann                                                  MATRÍCULA Nº:
0604

  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2021, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8559331 e o
código CRC 7C40D3E4.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 130/2020

 

 

Concede Licença-Prêmio Por Assiduidade à servidora
Luana Santos de Oliveira.
 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições:

 

Resolve:

 

C o n c e d e r, à servidora Luana Santos de Oliveira, ocupante do cargo de Secretário Legislativo,
amparado no Art. 108 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, pelo período de 90
dias, Licença-Prêmio por Assiduidade; referente ao quinquênio relativo a 06/03/2014 à 05/03/2019;
a serem gozados de 15 de março à 12 de junho de 2021

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 12 de março de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/03/2021, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8586479 e o
código CRC D26CFB0C.

 

EDITAL SEI Nº 8542659/2021 - DETRANS.UNO
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Joinville, 10 de março de 2021.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 118 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 229 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 230 / 2021
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
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SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 119/ 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 231 / 2021
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8806 232 / 2021

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 8542660.

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 11/03/2021, às 14:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8542659 e o
código CRC 5AD70113.

 

EDITAL SEI Nº 8579566/2021 - SES.UAP

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021/SMS

 

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas para o enfrentamento da emergência em saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus;
 

Considerando a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630, de 20
de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

Considerando que, no âmbito do Município de Joinville, a direção única do
Sistema Único de Saúde é exercida pelo Secretário Municipal de Saúde, em conformidade com o
disposto no art. 9º, III, da Lei nº 8.080/1990;

 

Considerando a necessidade de articulação e de conjugação de esforços para fins
de enfrentamento da pandemia em curso, de forma a possibilitar a obtenção do máximo
aproveitamento de todos os insumos e serviços de saúde disponíveis no território do Município; 

 

O Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, Joinville/SC – CEP: 89.221-005, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville,
inscrito no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, na qualidade de interveniente Promotor, da Secretaria
Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José, no uso de suas atribuições legais, faz saber, a
quem possa interessar, que a partir da data da publicação deste edital, receberá inscrições de pessoas
jurídicas que tenham interesse em doar medicamentos para a Administração Pública
Municipal, em caráter de doação sem ônus ou encargos, em conformidade com as condições e
exigências estabelecidas no Edital do Chamamento Público 003/2021/SMS e seus anexos.

 

1. DO OBJETO

1.1 O objeto deste edital é o recebimento, em caráter de doação sem ônus ou
encargos, de medicamentos para enfrentamento da situação de emergência decorrente da pandemia
de COVID-19, em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no Anexo I deste
instrumento.

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Qualquer pessoa jurídica de direito privado nacional poderá se habilitar para
os fins do presente Chamamento Público, desde que apresentados os documentos exigidos e
atendidas as demais normas legais preconizadas neste edital.

 

3. DA INSCRIÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO
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3.1 As  inscrições  serão  realizadas até às 18h00 do dia 19/02/2021, por  meio 
eletrônico,  através   do  e-mail ses.ufl.caf@joinville.sc.gov.br, mediante o envio dos seguintes
documentos:

a. Proposta de doação contendo a descrição completa do item (contendo
substância ativa e respectiva concentração), unidade de medida, marca
(laboratório fabricante e indicação do nome de marca do produto), número
do registro na Anvisa, quantidade a ser doada, as condições, as
especificações, bem como outras características necessárias à definição do
objeto da doação (Anexo I);

b. Ficha de Inscrição (Anexo II);

c. Termo de doação assinado por representante legal (Anexo III);

d. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art.
7º da Constituição (Anexo IV);

e. Cópia de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de
Pessoa Jurídica (http://servicos.receita.fazenda.gov.br/);

f. Certidão de regularidade fiscal com o FGTS (https://consulta-
crf.caixa.gov.br/);

g. Certidão de negativa de débitos com o INSS
(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/);

h. Alvará Sanitário Estadual ou Municipal (quando competente);

i. Comprovação da autorização de funcionamento de empresa,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)
do Ministério da Saúde;

j. Comprovante do poder de representação legal (exemplo: contrato social,
instrumento constitutivo, estatuto, cópia do QSA perante a Receita
Federal, etc).

3.2 No ato da formalização da doação poderão ser solicitados eventuais outros
documentos necessários à efetivação da doação e, se for realizada por procurador do Proponente,
deverá ser apresentado o respectivo instrumento de mandato (procuração) com poderes especiais
para praticar tal ato jurídico, bem como cópias do R.G. e CPF do procurador.

 

4. DA APRECIAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1 Atendidas as condições e requisitos exigidos no edital, os documentos
apresentados pelas proponentes serão enviados para avaliação da Central de Abastecimento
Farmacêutico da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC, a qual apresentará, no prazo
deste edital, manifestação motivada quanto ao interesse no recebimento da doação.

4.2 O deferimento da inscrição será efetivado por ato do Secretário Municipal da
Saúde, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
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http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf#
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1)


 

5. DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 As comunicações com o PROPONENTE serão realizadas, preferencialmente,
por intermédio de mensagem endereçada ao correio eletrônico informado na FICHA DE
INSCRIÇÃO.

5.2 Os serviços gratuitos a serem prestados por esse chamamento público não
poderão ser utilizados para fins publicitários. 

5.4 Eventuais impugnações, dúvidas ou solicitação de esclarecimentos
complementares deverão ser encaminhados pelo e-mail ses.ufl.caf@joinville.sc.gov.br. 

5.5 Todos os documentos ficarão disponíveis aos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

5.6 Os casos omissos serão apreciados e decididos pelo Secretário Municipal da
Saúde.

5.7 O Termo de Doação encontra-se no Anexo III e deverá ser preenchido após o
aceite da proposta.

 

ANEXO I - PROPOSTA DE DOAÇÃO
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OBJETO MEDICAMENTOS PARA ENFRENTAMENTO DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECORRENTE DA PANDEMIA DE COVID-19

JUSTIFICATIVA
DE NECESSIDADE

E
INTERESSE

De acordo com o Ministério da Saúde, por meio do Boletim Epidemiológico - COE - COVID-
19 – 14/03/2020, em 11 de março de 2020, a Organização Mundial da Saúde classificou a
Doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) como uma pandemia. Isso significa que o vírus
está circulando em todos os continentes e há ocorrência de casos oligossintomáticos, o que
dificulta a identificação.
 
Após diversos momentos de agravamento e arrefecimento do contágio por COVID-19, o Estado
de Santa Catarina atingiu, neste mês de fevereiro de 2021, o seu pior momento desde o início
da crise sanitária. Ao fim do dia 09 de março de 2021, o Município de Joinville contabilizava
4.107 casos ativos da doença e 761 óbitos, com um total de 153 pacientes internados em leitos
de UTI e nenhum leito público de UTI disponível para pacientes adultos. 
 
Igualmente a demanda por medicamentos utilizados para intubação e manutenção da vida dos
pacientes acometidos pelo vírus SARS-CoV-2 tem crescido exponencialmente, e apesar de
todos os esforços das equipes para as aquisições, remanejamentos e permutas dos itens, os
estoques estão críticos e não serão suficientes para o atendimento da população de Joinville.
 
Diante do exposto, a doação dos medicamentos para enfrentamento da situação de emergência
decorrente da pandemia de COVID-19 permite a continuidade dos atendimentos aos
pacientes acometidos pelo vírus SARS-CoV-2.
 
Ações como essa, além de possibilitar a manutenção da vida dos pacientes, tem o potencial de
reduzir o impacto para os serviços de saúde, por reduzir o pico epidêmico.

I. Considerando a situação de emergência deflagrada pelo Covid 19 e a obrigação da
devida prestação do serviço público aliado com o dever de zelar pela preservação das
condições de saúde da população, a Secretaria Municipal de Saúde poderá dar
continuidade aos atendimentos dos pacientes acometidos pelo vírus SARS-CoV-2
mediante a doação dos seguintes medicamentos:
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DESCRIÇÃO

Atracúrio Besilato 10 mg/ml, Solução Injetável - Ampola 2,5 ml

Atropina, Sulfato 0,50 mg/ml, Solução Injetável - Ampola 1 ml

Atropina, Sulfato 0,25 mg/ml, Solução Injetável - Ampola 1 ml

Cisatracúrio Besilato 2 mg/ml, Solução Injetável - Frasco-Ampola 10 ml

Dexmedetomidina Cloridrato, 100 mcg/ml, Solução Injetável - Frasco-Ampola 2 ml

Dexametasona, 2 mg/ml, Solução Injetável - Ampola 1 ml

Dexametasona, 4 mg/ml, Solução Injetável Frasco-Ampola  2,5 ml

Dextrocetamina 50 mg/ml - Frasco-Ampola 10 ml

Dextrocetamina 50 mg/ml - Ampola 2 ml

Diazepam, 5 mg/ml, Solução Injetável Ampola 2 ml

Epinefrina, 1 mg/ml, Solução Injetável - Ampola 1 ml

Etomidato, 2 mg/ml, Solução Injetável - Ampola 10 ml

Enoxaparina Sodica 40mg/0,4ml, Injetável, Seringa Preenchida Graduada Com
Dispositivo De Segurança - Para Administração Subcutânea

Fentanila, Sal Citrato, 0,05 mg/ml Solução Injetável - Ampola 10 ml

Fentanil, Sal Citrato, 0,05 mg/ml Solução Injetável (Sem Conservante, Uso
Espinhal) - Ampola 2 Ml Com Invólucro Externo Estéril

Haloperidol, 5 mg/ml, Solução Injetável - Ampola 1 ml

Heparina Sodica, 5.000 UI/0,25 ml, Injetável - Ampola 0,25 ml

Heparina Sodica, 5.000 UI/ml, Injetável - Frasco 5 ml

Lidocaína Cloridrato, 2% (20 mg/ml), Injetável - Frasco 20 ml 

Midazolam, 1 mg/ml, Injetável - Ampola 5 ml

Midazolam, 5 mg/ml, Injetável - Ampola 3 ml

Midazolam, 5 mg/ml, Injetável - Ampola 10 ml

Morfina, Sulfato, 1 mg/ml, Solução Injetável - Ampola 2 ml

Morfina Sulfato, 10 mg/ml, Solução Injetável Ampola 1 ml

Norepinefrina Hemitartarato, Solução Injetável, 2 mg/ml - Ampola 4 ml

Pancurônio Brometo 2 mg/ml, Solução Injetável - Ampola 2 ml

Propofol, 10 mg/ml, Injetável - Ampola 20 ml

Propofol, 10 mg/ml (1%), Injetável - Frasco-Ampola 50 ml

Rocurônio Brometo 10 mg/ml, Solução Injetável - Frasco-Ampola 5 ml

Suxametônio Cloreto, 100 Mg, Injetável - Frasco-Ampola
 
 
A habilitação das proponentes se dará após a conferência dos documentos apresentados e da
capacidade de realização dos serviços a serem prestados;

II. As entregas dos medicamentos deverão ocorrer na Central de Abastecimento
Farmacêutico - CAF de Joinville:

Rua: Monsenhor Gercino, 1055 - Bairro Itaum - Joinville/SC. 
Fone: (47) 3426-4933 - (47) 3454-8956
e-mail: ses.ufl.caf@joinville.sc.gov.br
Horário de entrega: 8 às 17 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. Para
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DESCRIÇÃO
 horários alternativos, entrar em contato pelo e-mail para organização.

 
III. A credenciada se comprometerá a atender as seguintes condições e exigências: 

a) Transporte dos produtos até a CAF, seguindo a legislação vigente. 
 
b) O texto da embalagem dos medicamentos deve estar em conformidade com a
legislação vigente do Ministério da Saúde e Código de Defesa do Consumidor.
 
c) Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere ao
produto, data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc, deverá
corresponder ao conteúdo interno da mesma, ou seja, às embalagens primárias e de
consumo.
 
d) A embalagem primária individual do produto deve apresentar o número do lote, data
de fabricação e prazo de validade, denominação genérica do produto e concentração.
 
e) As embalagens de transporte devem apresentar condições corretas de armazenamento
do produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).
 
f) O produto entregue deverá conter: bula, rótulo e embalagem, com todas as
informações sobre os mesmos. A data de validade e o número do lote deverão estar
impressos ou gravados em todas as unidades de apresentação do produto. 
 
g) O produto ofertado deve atender às especificações físico-químicas e microbiológicas
(quando for o caso), preconizadas para medicamento/forma farmacêutica quanto à
identidade, teor/potência, uniformidade de conteúdo, biodisponibilidade, esterilidade,
entre outras. Estas informações deverão estar comprovadas em laudo técnico que deverá
ser enviado juntamente com cada lote de produto entregue.
 
h) O prazo de validade do produto, quando da entrega, deverá ser de no mínimo 90 dias,
sendo que os quantitativos a serem doados serão avaliados pela Central de
Abastecimento Farmacêutico. Nas notas fiscais deverá vir discriminado o quantitativo
entregue de cada lote de todos os produtos entregues, conforme Portaria nº 802/98.
 
i) A credenciada deverá cumprir a legislação vigente, bem como observar o Manual de
Boas Práticas de Distribuição e Armazenamento.
 
j) As notas fiscais emitidas pela empresa deverão apresentar, no mínimo: razão social;
número do CNPJ fornecido na fase do credenciamento para a licitação e constante no
contrato (inclusive apresentando zeros à esquerda quando houver); data de emissão e
data de entrega; nome, endereço e CNPJ do destinatário; descrição completa dos itens (a
mesma constante no empenho ou autorização de fornecimento), incluindo lote e
fabricante, quantitativo dos itens, valor unitário e valor total dos itens; valor total da
nota; número da ata de registro de preços; número do empenho e da autorização de
fornecimento; sob pena de não liquidação da mesma.

 

IV. A credenciada deverá se responsabilizar integralmente por:
 
a) quaisquer ônus, que envolvam o fornecimento do bem ou serviço ofertado na
proposta, tais como: despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de
acidentes de trabalho, bem como alimentação, transporte ou outro benefício de
qualquer natureza, decorrentes do credenciamento, por todos os encargos sociais
previstos na legislação vigente, e por quaisquer outros decorrentes de sua condição de
empregador;
 
b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados ao patrimônio
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da DONATÁRIA, ou de terceiros, advindos de negligência, imperícia, imprudência ou
desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos serviços, ainda que de
forma involuntária, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis.
 

V. A credenciada deverá se submeter às orientações da Secretaria da Saúde com relação à
legislação vigente e políticas públicas do Ministério da Saúde.

 

ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO

1. Doador:

Razão
social:_______________________________________________________

Nome fantasia:
_____________________________________________________

CNPJ:
____________________________________________________________

Endereço:
_________________________________________________________

Município: _________________________        UF: _____    CEP:
____________

Telefone: (___) _______-_______  E-mail:
______________________________

 

2. Descrição do bem: Pelo presente, venho demonstrar interesse no oferecimento
da doação do serviço, conforme especificado na proposta anexa.

 

3. Donatário:

Município de Joinville, com sede na Avenida Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, Joinville/SC – CEP: 89.221-005, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville,
inscrito no CNPJ sob nº 08.184.821/0001-37, na qualidade de interveniente Promotor da Secretaria
Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José.

 

E, por ser expressão da verdade, declaro que li o Edital de Chamamento Público
nº 003/2021 e concordo com todos os seus termos, bem como estou plenamente ciente de que a
proposta não ensejará quaisquer ônus ou contrapartidas, diretas ou indiretas, por parte da
Administração Pública.

 
Joinville, ___ de ____________ de 2021.

 

 

_______________________
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Nome do Representante Legal

CPF

Cargo

Empresa

 

 

ANEXO III- TERMO DE DOAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021/SMS

 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-10,
por intermédio da Secretaria da Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, inscrita
no CNPJ/MF sob nº 08.184.821/0001-37, neste ato representada pelo Secretário Municipal de
Saúde, Jean Rodrigues da Silva, doravante denominado DONATÁRIO e a empresa (NOME DA
EMPRESA), pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº (CNPJ), com sede na Rua
(ENDEREÇO), Município de Joinville/SC, neste ato representado por seu representante legal
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no CPF/MF sob nº (CPF DO
REPRESENTANTE LEGAL), daqui em diante denominado DOADORA, na conformidade das
cláusulas seguintes, resolvem celebrar o presente Termo de Doação.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste edital é o recebimento, em caráter de doação sem ônus ou
encargos, de medicamentos para enfrentamento da situação de emergência decorrente da pandemia
de COVID-19, em conformidade com as condições e exigências estabelecidas no ANEXO I do
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2021/SMS a que se vincula o presente.

1.2 Todos os dados e informações resultados da utilização do serviço são de
propriedade dos órgãos e entidades, não podendo ser acessados, utilizados ou copiados;

1.4. É vedado o fornecimento de dados da DONATÁRIA e dos órgãos e
entidades vinculados a terceiros, inclusive registros de conexão e de acesso, salvo mediante
consentimento livre, expresso e informado ou nas hipóteses previstas em lei.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

3.1. Caberá à DONATÁRIA:

a. Fornecer os dados, informações e apoio necessários ao recebimento do
bem e/ou ao desempenho dos serviços a serem executados;

b. Exercer o acompanhamento e controle sobre as obrigações;

c. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto;
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d. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela DOADORA;

e. Comunicar à DOADORA qualquer falha e/ou irregularidade na execução
do objeto.

3.2. Caberá à DOADORA:

a. Executar integralmente o objeto, conforme ofertado na proposta de
doação, observadas a legislação em vigor, bem como as orientações
complementares da DONATÁRIA;

b. Cumprir as normas regulamentadoras relativas aos serviços objeto do
presente ajuste;

c. Acatar as orientações da DONATÁRIA, prestando esclarecimentos e
atendendo às solicitações;

d. Observar e guardar sigilo sobre informações a que tiver acesso em virtude
da doação;

e. Responsabilizar-se por quaisquer ônus, que envolvam o fornecimento do
bem ou serviço ofertado na proposta, tais como: despesas, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como
alimentação, transporte ou outro benefício de qualquer natureza,
decorrentes da contratação de serviços, por todos os encargos sociais
previstos na legislação vigente, e por quaisquer outros decorrentes de sua
condição de empregador;

f. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados ao
patrimônio da DONATÁRIA, ou de terceiros, advindos de negligência,
imperícia, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da
execução dos serviços, ainda que de forma involuntária, procedendo
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis.
 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES

4.1. É vedada a utilização do presente termo de doação para fins publicitários,
ressalvada a menção informativa da doação no sítio eletrônico do doador.

 

5. CLÁUSULA QUARTA - DO PESSOAL

5.1. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico-trabalhista, fiscal,
comercial, previdenciária, civil ou de qualquer natureza entre os envolvidos e o pessoal utilizado
para execução de atividades decorrentes do presente Termo, mantida apenas a vinculação com cada
entidade de origem.

 

6. CLÁUSULA QUINTA - DOS ADITIVOS

6.1. Os PARTÍCIPES reservam o direito de, a qualquer tempo, aditarem o
presente TERMO, visando a suprir possíveis omissões ou melhorar o seu detalhamento.
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7. CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá à DONATÁRIA providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, nos meios oficiais.

 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

8.1. Os bens e/ou os serviços doados estão sendo ofertados pela DOADORA,
sem coação ou vício de consentimento, estando a DONATÁRIA livre de quaisquer ônus ou
encargos.

8.2. A DONATÁRIA declara que aceita a doação dos bens em todos os seus
termos.

8.3. Os serviços doados serão recebidos com o ateste do gestor da
DONATÁRIA.

8.4. A DOADORA declara ser proprietário dos bens a serem doados e que
inexistem demandas administrativas ou judiciais com relação a eles.

8.5. O presente termo não caracteriza novação, pagamento ou transação em
relação a eventuais débitos da DOADORA.

8.6. O presente Termo é firmado em caráter irrevogável e irretratável.

8.7. As partes contratantes se comprometem a não oferecer, dar ou se
comprometer a dar a qualquer pessoa, ou aceitar ou comprometer-se a aceitar de qualquer pessoa,
seja por conta própria ou de outrem, qualquer doação, pagamento, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras, ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de
corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indiretamente relacionada ao presente
contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, e devem, ainda, garantir que seus
colaboradores e agentes ajam da mesma forma.

8.8. O Foro para solucionar eventuais litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Doação será o de Joinville/SC.

 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma, que segue assinado pelas PARTES, na presença de duas
testemunhas.

 

Joinville, ___ de ____________ de 2021.

 

______________________________________
DONATÁRIO

Jean Rodrigues da Silva
Secretário Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde de Joinville
CNPJ/MF  nº 08.184.821/0001-37
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______________________________________
DOADOR(A)

Nome
Cargo

Razão Social da Empresa 
CNPJ

 

Testemunhas:

Nome: _______________________         Nome: __________________________
RG/RF: ______________________         RG/RF: _________________________
CPF: ________________________         CPF: ___________________________

 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO

 

(NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ n° (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), portador(a) da
Carteira de Identidade n° (X.XXX.XXX) e do CPF n° (XXX.XXX.XXX-XX), DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) .

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

 
Joinville, ___ de ____________ de 2021.

 

____________________________________
Nome Completo

Cargo
Razão Social da Empresa 
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8579566 e o
código CRC 9EF7C584.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 8563836/2021 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 11 de março de 2021.

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Fundamentados nos termos do artigo 61 inciso I do Decreto Municipal 7572/95, que aprova o
Regulamento dos Artigos 51 à 76 da Lei Complementar Municipal 07/93, que dispõe sobre normas
gerais de proteção e conservação da saúde, estabelece penalidades e dá outras providências, a
Autoridade de Saúde, ao final identificada, dá ciência e torna público as penalidades aplicadas aos
infratores da legislação sanitária, tendo sido esgotados os prazos para recursos dos Processos
Administrativos Sanitários (PAS), sem apresentação de defesa ou apreciados os mesmos, conforme
lista abaixo:

 

Nº PAS NºAI NºAIP Nome/Razão Social Decisão Administrativa

3079 1243/15 2463/20 Leia Machado Advertência

3127 1269/15 2491/20 Bruna Edling Bilobran MEI Advertência

3129 7004/15 2499/20 Francine Morales Ferrari Advertência

3131 1271/15 2493/20 Academia de Atividades Físicas Seative Ltda Advertência

3133 1272/15 2494/20 Sereia Lanches Ltda Advertência

3143 1292/16 2515/21 MOB Laboratório de Análises Clínicas Ltda Advertência

3149 1297/16 2520/21 Panificadora e Confeitaria Cabral Ltda Advertência

3837 1980/20 3215/20 Joslaine Maria Gonçalves Belin ME 11 UPM's

3869 2049/20 3284/20 K. S. de O. 11 UPM's

3877 2057/20 3292/20 D. C. P. 11 UPM's

3878 2058/20 3293/20 S. O. de F. 11 UPM's
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Documento assinado eletronicamente por Isis Cristina Rezende de
Almeida, Gerente, em 12/03/2021, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8563836 e o
código CRC DA44E999.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 8559027/2021 -
SES.UVI

 

 

Joinville, 11 de março de 2021.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
senhor A. M. de B., CPF 604.xxx.609-68, residente na rua Altair, 130 - Comasa -  Joinville/SC, que
o prazo para pagamento da multa referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3849, Auto de
Imposição de Penalidades nº 3268 de 11/11/2020, expirou. Esta notificação se considera efetiva
cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa
aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria
de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Isis Cristina Rezende de
Almeida, Gerente, em 12/03/2021, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8559027 e o
código CRC 1BD9792B.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 8559140/2021 -
SES.UVI
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Joinville, 11 de março de 2021.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
senhor A. da R., CPF 015.xxx.019-45 residente na rua Witmarsun, 303 - Comasa -  Joinville/SC,
que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3808, Auto
de Imposição de Penalidades nº 3224 de 23/09/2020, expirou. Esta notificação se considera efetiva
cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa
aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à secretaria
de Finanças da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Isis Cristina Rezende de
Almeida, Gerente, em 12/03/2021, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8559140 e o
código CRC 8247C72B.

 

EXTRATO SEI Nº 8521708/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
604/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville
, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa
contratada Orbenk Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ n° 79.283.065/0001-41,
representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza,
conservação, zeladoria e copeiragem com fornecimento de equipamentos, na forma da Dispensa de
Licitação 324/2020, assinada em 04/03/2021.

Onde se Lê:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação, zeladoria,
copeiragem,  telefonista, e carregamento e organização de materiais, com fornecimento de
equipamentos (...).

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação,
zeladoria e copeiragem  com fornecimento de equipamentos (...).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2021, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2021, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8521708 e o
código CRC 4E332BD8.

 

EXTRATO SEI Nº 8521924/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo Aditivo
ao Termo de Contrato nº 604/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de
Trânsito de Joinville, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a
empresa contratada Orbenk Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
n° 79.283.065/0001-41, representada pelo Sr. Ronaldo Benkendorf, que versa sobre a contratação
de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de
obra na área de limpeza, conservação, zeladoria e copeiragem  com fornecimento de
equipamentos,  na forma da Dispensa de Licitação 324/2020, assinada em 04/03/2021.

Onde se Lê:
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Termo aditivo ao contrato nº 604/2020, para contratação de empresa especializada na prestação de
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação,
zeladoria, copeiragem,  telefonista, e carregamento e organização de materiais, com fornecimento de
equipamentos (...).

Leia-se:

Termo aditivo ao contrato nº 604/2020, para contratação de empresa especializada na prestação
de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza,
conservação, zeladoria e copeiragem  com fornecimento de equipamentos (...).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2021, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2021, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8521924 e o
código CRC CB75A752.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA:  CCK COMERCIAL LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2 TUBO HIDRÁULICO Unidade 5700 R$ 6,89

Marca: Tigre
Fabricante: Tigre

Modelo / Versão: 23260603
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE CORRER, PVC PBA, JE, DN 50/ DE 60 MM LUVA DE

CORRER EM PVC, BOLSA COM JUNTA ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA
(NBR 5647). ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA. DN 50/DE 60 MM.

8 TUBO HIDRÁULICO Unidade 1000 R$ 3,74

Marca: Doal
Fabricante: Doal

Modelo / Versão: Doal
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, RF, 20 X 3/4" ADAPTADOR DE

COMPRESSÃO COM ROSCA FÊMEA (LIGAÇÃO PREDIAL), SEM REGISTRO, FABRICADO EM
POLIPROPILENO - PP (NORMA ABNT NBR 15803 NTS 179), PARA TUBO PEAD (NORMA TÉCNICA SABESP -

NTS 048). DREF. 20 mm X 3/4 1D.

9 TUBO HIDRÁULICO Unidade 738 R$ 12,00

Marca: Plastilit
Fabricante: Plastilit

Modelo / Versão: 20001013
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO, PVC, ESGOTO, SÉRIE NORMAL, DN 100 TUBO EM PVC

RÍGIDO, COM PONTA E BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA, ESGOTO, COR BRANCA, FABRICADO CONFORME
NORMA ABNT NBR 5688, BARRA DE 6 METROS. DN 100.

11 TUBO HIDRÁULICO Unidade 360 R$ 13,56

Marca: Tigre
Fabricante: Tigre

Modelo / Versão: 23340607
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90°, PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM TÊ 90° EM PVC, COM

BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA, NORMA ABNT NBR 10351, PARA TUBO DE PVC PBA (NBR 5647).
ACOMPANHAM ANÉIS DE BORRACHA. DN 50/DE 60 MM.

14 TUBO HIDRÁULICO Unidade 15 R$ 279,99

Marca: Ivalve
Fabricante: Ivalve

Modelo / Versão: Ivalve
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REGISTRO DE GAVETA, CE, BOLSAS (TUBO PBA), DN 50 VÁLVULA

DE GAVETA FABRICADA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6.196), COM CUNHA REVESTIDA DE
ELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB PRESSÃO NOMINAL DE SERVIÇO PN 16, DE PASSAGEM PLENA,

REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTE COM PINTURA DE EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO 150 MICRAS,
CONFORME NORMA ABNT NBR 14968, EXTREMIDADE COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA PARA

UTILIZAÇÃO EM TUBOS DE PVC/PBA (NBR 5647), FORNECIDA COM OS ANÉIS DE BORRACHA
CORRESPONDENTES, COM: CORPO, CUNHA, SUPORTE, PORCA DE FIXAÇÃO E CABEÇOTE DE MANOBRA
DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE ACORDO COM NORMA ABNT NBR 6.916; COM CORPO PARA SUPORTAR

UMA PRESSÃO HIDROSTÁTICA INTERNA DE 3,2 MPA; COM SUPERFÍCIES ISENTAS DE: POROSIDADES,
BOLHAS CAVIDADES PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS, INCLUSÕES DE AREIA E ESCAMAS DE

OXIDAÇÃO; CUNHA REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO SINTÉTICO ATÓXICO EPDM;
HASTE NÃO ASCENDENTE DE AÇO INOXIDÁVEL DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5.601,

FABRICADA EM PEÇA ÚNICA SEM SOLDAS OU EMENDAS, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE ACORDO COM
AS ESPECIFICAÇÕES DA TABELA 3 DA NORMA ABNT NBR 14.968, FECHAMENTO NO SENTIDO HORÁRIO;

BUCHA DE BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A
BUCHA DE BRONZE; PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A

BUCHA E A HASTE, FABRICADOS EM ELASTÔMERO, COM ESTANQUEIDADE ASSEGURADA, POR NO
MÍNIMO 2 ANÉIS TOROIDAIS COM PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DE AÇO CARBONO 1020 OU ASTM

A-307, GALVANIZADOS POR IMERSÃO À QUENTE CONFORME ASTM A-153 OU ASTM A-164 OU AÇO
INOXIDÁVEL AISI 304. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO. O PROJETO DA
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VÁLVULA DEVE PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS ELEMENTOS DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A
HASTE, ESTANDO TOTALMENTE ABERTAS E SUJEITAS À PRESSÃO DURANTE A EXECUÇÃO DAS

OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO. O TORQUE MÁXIMO, DE MANOBRA, NAS OPERAÇÕES DE ABERTURA E
FECHAMENTO DEVERÁ OBEDECER ÂS DISPOSIÇÕES DA TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968. COM

A GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO DIFERENCIAL IGUAL À PRESSÃO DE TRABALHO, A FORÇA
MÁXIMA A SER APLICADA NO VOLANTE, PARA ABERTURA DA VÁLVULA, DEVE ESTAR EM

CONFORMIDADE COM A TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968. TODAS AS VÁLVULAS DEVEM
TRAZER MARCADAS, NO PRÓPRIO CORPO, EM ALTO RELEVO, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES

INFORMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL, PRESSÃO NOMINAL, DESIGNAÇÃO PADRONIZADA DE FERRO
FUNDIDO NODULAR, NOME OU MARCA DO FABRICANTE E INDICAÇÃO OU CÓDIGO QUE PERMITA SUA
RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE ENSAIO, AMOSTRAGEM E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DEVERÃO

ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS PRESCRIÇÕES DA NORMA ABNT NBR 14.968. DN 50.

28 TUBO HIDRÁULICO Unidade 3 R$ 879,99

Marca: Inapi
Fabricante: Inapi

Modelo / Versão: 111000285
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ, FD, FFF, PN 10, DN 200 TÊ, FABRICADO EM FERRO FUNDIDO

DÚCTIL CONFORME A NORMA ABNT NBR 7675, COM FLANGES PN 10 CONFORME ABNT NBR 7675, PARA
ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, REVESTIDO EXTERNA E INTERNAMENTE COM PINTURA EPÓXI

CONFORME A NORMA ABNT NBR 7675. ACOMPANHA ARRUELA DE BORRACHA, PORCAS E PARAFUSOS.
DN 200.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2021, às 16:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2021, às 14:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8538835 e o
código CRC 20CFB7CF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8586226/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 544/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BAXTER HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.351.786/0010-71 , que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, sob
Sistema de Registro de Preço, para a Secretaria Municipal de Saúde e para o Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 210/2020, assinada em 12/03/2021, no valor de R$
53.534,00 (cinquenta e três mil quinhentos e trinta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/03/2021, às 16:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8586226 e o
código CRC 9ABF706A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8559581/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n°260/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada RODA BRASIL
PNEUS LTDA. - inscrita no CNPJ nº 06.889.977/0001-98, que versa sobre a Aquisição de pneus
para os veículos da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 069/2020, assinada em 22/02/2021, no valor de R$ 1.890,00 (um mil
oitocentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/03/2021, às 10:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8559581 e o
código CRC F841A1F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8564850/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 329/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 0803/2021, no valor de R$
18.000,00 (dezoito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/03/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8564850 e o
código CRC E02953EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8569041/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 312/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1019/2020-
CIS. - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020, assinada em 05/03/2021, no valor de R$
1.549,00 (um mil quinhentos e quarenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/03/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8569041 e o
código CRC 540A7D45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8569604/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 292/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento da rede das
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
334/2020, assinada em 08/03/2021, no valor de R$ 9.250,00 (nove mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/03/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8569604 e o
código CRC FEC33609.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8568689/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 287/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que
versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/03/2021, no
valor de R$ 113.347,16 (cento e treze mil trezentos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/03/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8568689 e o
código CRC 23B7B504.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8570226/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 294/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NDS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTO LTDA - inscrita no CNPJ nº 11.034.934/0001-60,
que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento da
rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde  - na forma do Pregão Eletrônico nº
351/2020, assinada em 08/03/2021, no valor de R$ 62.370,00 (sessenta e dois mil trezentos e
setenta reais) 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/03/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8570226 e o
código CRC 7FCB09D5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8571856/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 288/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/03/2021, no
valor de R$ 16.405,50 (dezesseis mil quatrocentos e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/03/2021, às 17:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8571856 e o
código CRC 1DD64B79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8572123/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 290/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DENTAL SUL
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EPP - inscrita no CNPJ nº 10.600.372/0001-02, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/03/2021, no
valor de R$ 13.560,00 (treze mil quinhentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 01:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8572123 e o
código CRC 547BC68F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8571086/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 293/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CENTERMEDI-
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0001-70 , que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 351/2020, assinada em 08/03/2021, no valor de R$ 6.150,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 01:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8571086 e o
código CRC 1E72927E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8569461/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 289/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  UNIÃO
QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/03/2021, no
valor de R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 01:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8569461 e o
código CRC 48505464.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8574887/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 321/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LABORATORIO
TEUTO BRASILEIRO S/A - inscrita no CNPJ nº 17.159.229/0001-76, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico para atendimento da rede das unidades
de saúde da Secretaria Municipal de Saúde - na forma do Pregão Eletrônico
nº 334/2020, assinada em 08/03/2021, no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 09:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8574887 e o
código CRC 34DC0591.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8576601/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 283/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  Bascel Soluções
LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 21.515.353/0001-02, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal
São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/03/2021, no valor de
R$ 25.375,00 (vinte e cinco mil trezentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8576601 e o
código CRC D804B15D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8576169/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 291/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada DIMASTER
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco
básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para atendimento aos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/03/2021, no valor de R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos
e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8576169 e o
código CRC 72EFDF4F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8578043/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 331/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  HILEON CESAR
SUCATELLI - ME - inscrita no CNPJ nº 17.778.957/0001-66, que versa sobre a Aquisição de
produtos saneantes para atender as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 251/2020, assinada em 03/03/2021, no
valor de R$ 22.812,50 (vinte e dois mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8578043 e o
código CRC 75736FE9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8578973/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 358/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CM
HOSPITALAR S.A. BRASILIA - inscrita no CNPJ nº 12.420.164/0009-04, que versa sobre
a Aquisição em caráter emergencial do medicamento Pazopanibe 400mg, Pazopanibe 400 m
comprimido, a fim de atender as decisões dos Requerimentos Administrativos nº 107/2020/NAT em
nome do paciente M.T e nº 137/2020/NAT em nome de M.S.C. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 067/2021, assinada em 11/03/2021, no valor de R$ 83.994,00 (oitenta e três mil novecentos e
noventa e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8578973 e o
código CRC E48450BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8580492/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 299/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1005/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 009/2020, assinada em 05/03/2021, no valor de R$ 143.775,00 (cento e quarenta e três mil
setecentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8580492 e o
código CRC 14ACD458.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8580812/2021 -
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SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 295/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PONTAMED
FARMACEUTICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.816.696/0001-54, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José para o ano de 2020, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 351/2020, assinada em 08/03/2021,
no valor de R$ 6.831,00 (seis mil oitocentos e trinta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8580812 e o
código CRC 59ECFBD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8581521/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 297/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CENTERMEDI-
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0001-70, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 1002/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 009/2020, assinada em 05/03/2021, no valor de R$ 1.296,00 (um mil duzentos e
noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8581521 e o
código CRC 08089619.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8585210/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 309/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ILG
COMERCIAL LTDA - ME - inscrita no CNPJ nº 20.657.155/0001-02, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º
009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º
023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1015/2020-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31.- na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020, assinada em 05/03/2021, no valor de R$ 211.410,00 (duzentos e onze mil quatrocentos e
dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8585210 e o
código CRC E28DFFB1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8585681/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 313/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PRATI,
DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-66, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1020/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31- na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2021, assinada em 05/03/2021, no valor de R$ 177.650,00 (cento e setenta e sete mil seiscentos
e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8585681 e o
código CRC 326D7DFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8586060/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
324/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CONQUISTA
DISTRIB DE MEDIC E PROD HOSPITALARES EIRELI - inscrita no CNPJ nº
12.418.191/0001-95, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico
da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema
Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada
em 08/03/2021, no valor de R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8586060 e o
código CRC A2C7CEF6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8586558/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
325/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  MULTIFARMA
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.681.325/0001-57, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 08/03/2021, no
valor de R$ 28.438,80 (vinte e oito mil quatrocentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8586558 e o
código CRC 3BB5AD7D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8586743/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 337/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ONCO PROD
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.307.650/0015-30, que versa sobre a Aquisição de de medicamentos para atendimento
de demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 275/2020, assinada em 0/03/2021, no valor de R$ 522,00 (quinhentos e
vinte e dois reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8586743 e o
código CRC 03D29575.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8586978/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 328/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A -
inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 08/03/2021, no valor de R$ 57.204,00 (cinquenta
e sete mil duzentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8586978 e o
código CRC 008BF1B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8587143/2021 -
SES.UCC.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 308/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CM
HOSPITALAR LTDA. - inscrita no CNPJ nº 12.420.164/0003-19, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º
009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º
023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1012/2020-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020
- CISNORDESTE/SC, assinada em 05/03/2021, no valor de R$ 3.689,20 (três mil seiscentos e
oitenta e nove reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587143 e o
código CRC E287BF0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8587303/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 314/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1022/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020
- CISNORDESTE/SC, assinada em 05/03/2021, no valor de R$ 47.317,97 (quarenta e sete mil
trezentos e dezessete reais e noventa e sete centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587303 e o
código CRC 389BFCD7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8581798/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
285/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada GOLDENPLUS -
COM. DE MEDIC. E PROD. HOSPIT. LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.472.278/0001-64, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 08/03/2021, no
valor de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8581798 e o
código CRC 47EA85B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8587399/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 296/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1001/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020
- CISNORDESTE/SC, assinada em 08/03/2021, no valor de R$ 46.183,01 (quarenta e seis mil
cento e oitenta e três reais e um centavo).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587399 e o
código CRC 24DE73D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8587568/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 286/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED DISTR.
DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRO. MED. HOSPITALARES LT - inscrita no
CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para atendimento aos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 199/2020, assinada em 08/03/2021, no valor de R$ 11.960,00 (onze mil novecentos e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587568 e o
código CRC D5B35294.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8587774/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 301/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR
IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES S/A -
inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0004-76, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º 023/2020-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1009/2020-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 05/03/2021, no valor de R$ 79.725,00 (setenta e nove mil
setecentos e vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587774 e o
código CRC 2D609BCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8587936/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 298/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LICIMED DISTR.
DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRO. MED. HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata
de Registro de Preços n.º 1003/2020-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde
do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 009/2020 - CISNORDESTE/SC, assinada em 05/03/2021, no valor de
R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587936 e o
código CRC 378DF04C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8588062/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 302/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ABC
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.014.370/0001-67,
que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1010/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020
- CISNORDESTE/SC, assinada em 05/03/2021, no valor de R$ 12.825,00 (doze mil oitocentos e
vinte e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8588062 e o
código CRC 7185AA9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8588150/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 300/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIAMED -
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-00,
que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1006/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020
- CISNORDESTE/SC, assinada em 05/03/2021, no valor de R$ 68.540,00 (sessenta e oito mil
quinhentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8588150 e o
código CRC 299CF16D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8587860/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 315/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A. G. KIENEN &
CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 82.225.947/0001-65, que versa sobre a Compra compartilhada
para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo Administrativo n.º 023/2020-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1023/2020-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020, assinada em 05/03/2021, no
valor de R$ 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587860 e o
código CRC 45D21EDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8588236/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 310/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada F&F
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.- inscrita no CNPJ nº 28.093.678/0001-85,
que versa sobre a futura e eventual contratação, de forma parcelada, de medicamentos, para uso dos
Órgãos Participantes do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC nº 009/2020 - na forma do Pregão Eletrônico nº 009/2020, assinada em
05/03/2021, no valor de R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8588236 e o
código CRC 8FC0E11D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8587062/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 326/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIÃO
QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 08/03/2021, no
valor de R$ 43.750,00 (quarenta e três mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587062 e o
código CRC B84C3221.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8568433/2021 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados a
Dispensa de Licitação nº 084/2021, destinada à Aquisição em caráter emergencial de Endoprótese
Modular Não-Convencional, para uso no paciente L.M.M. Fornecedor: Ortoimplantes Comércio e
Importação de Produtos Hospitalares EIRELI. Valor Total: R$ 25.153,36. Fundamento legal: art.
24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/03/2021, às 15:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 11/03/2021, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8568433 e o
código CRC C235B229.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8510723/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 076/2021, destinada à contratação de
empresa para realização do exame angiotomografia de abdome, para cumprimento de decisão do
Requerimento Administrativo nº 300/2020/NAT, em favor do usuário A.A.O. (DN
29/04/1964). Fornecedor: Centro Medico Diagnósticos por Imagem Ltda., Valor Total: R$
400,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores -
Parecer Jurídico nº 8394830, de 22 de fevereiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/03/2021, às 15:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/03/2021, às 15:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8510723 e o
código CRC DEC61ACE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8587912/2021 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 20/2021.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
PARA EMBALAGENS E PROTEÇÃO DE OBRAS, itens Plástico Bolha e Refil Plástico para
Embalador de Guarda-chuvas
Contratadas: - TOP PRIME SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA., fornecimento de 200
metros de plástico bolha, largura mínima de 1,20 m, espessura 25 micras, bolhas de 8 a 10 mm,
modo de fornecimento: 02 bobinas de 1,20 x 100 metros;
- CONTABILISTA SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO S.A., fornecimento de 04 caixas de
refil plástico para embalador de guarda-chuvas, emb. lisa, medidas ref: 15x73 cm e 0,030 micras,
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modo de fornecimento: caixas com 1.000 unidades.
Valor: R$ 1.033,80 (um mil e trinta e três reais e oitenta centavos).
Data: 12/03/2021.
Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Maurício Fernando Peixer
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/03/2021, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587912 e o
código CRC F9C299FB.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8587963/2021 - SEGOV.UAD

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:
Dispensa de Licitação nº 22/2021 Contrato nº: 07/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PRIMEIRO, SEGUNDO E TERCEIRO NÍVEIS EM
EXTINTORES DE INCÊNDIO E INSPEÇÃO DAS CAIXAS DE HIDRANTES COM
LAUDO HIDROSTÁTICO DAS MANGUEIRAS PARA O ANO DE 2021.
Contratada: APAG PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA. EPP
Valor: R$ 6.788,00 (seis mil, setecentos e oitenta e oito reais).
Data: 12/03/2021.
Prazo de vigência: a partir do recebimento da ordem de serviço até 31/12/2021.

Maurício Fernando Peixer
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/03/2021, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587963 e o
código CRC 255F00E0.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 8569363/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2021,  destinado à AQUISIÇÃO DE
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA DE MOTOCICLETA, PLACA QIW 7927.

EMPRESA: ATIVA MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 15.078.677/0001-10.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 554 - Manutenção Veículos.

DATA: 11/03/2021

PRAZO: 05 (cinco) dias .

VALOR: R$ 161,81 (Cento e Sessenta e Um Reais e Oitenta e Um Centavos).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/03/2021, às 16:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/03/2021, às 08:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/03/2021, às 08:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2021, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8569363 e o
código CRC 247E0226.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8572176/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 11 de março de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 14/2017/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social e a Associação de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville - ASANJ.

Objeto: a)  Prorrogar a vigência do Contrato de Gestão para 13/04/2022.
b) Acrescentar ao valor global do Contrato de Gestão a importância de R$ 841.146,12 (oitocentos e
quarenta e um mil, cento e quarenta e seis reais e doze centavos), que serão repassados em 12 (doze)
parcelas no valor de R$ 70.095,51 (setenta mil e noventa e cinco reais e cinquenta e um centavos).

Valor: R$ 841.146,12 (oitocentos e quarenta e um mil, cento e quarenta e seis
reais e doze centavos)

Data de assinatura: Joinville, 05/03/2021.

Vigência: a partir da assinatura, até 13/04/2022.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município, e, Roland Ristow
Junior, pela ASANJ.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador (a), em 11/03/2021, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2021, às 07:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8572176 e o
código CRC 8B2DA64F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8545078/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 10 de março de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 07/2017/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social e a Associação de Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville - ASANJ.

Objeto: a) Prorrogar a vigência do Contrato de Gestão para 07/03/2022. b)
Acrescentar ao valor global do Contrato de Gestão a importância de R$ 924.714,96 (novecentos e
vinte e quatro mil, setecentos e quatorze mil reais e noventa e seis centavos), que serão repassados
em 12 (doze) parcelas no valor de R$ 77.059,58 (setenta e sete mil, cinquenta e nove reais e
cinquenta e oito centavos).

Valor: R$ 924.714,96 (novecentos e vinte e quatro mil, setecentos e quatorze mil
reais e noventa e seis centavos)

Data de assinatura: Joinville, 05/03/2021

Vigência: a partir da assinatura, até 07/03/2022.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria,
e, Roland Ristow Junior, pela ASANJ.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/03/2021, às 12:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/03/2021, às 07:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8545078 e o
código CRC 4EE4C1E3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8494228/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 02 de março de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 17º Termo Aditivo do Contrato
nº 286/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Samantha Borges - ME -
 inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, representada pela Sra. Samantha Borges, que versa
sobre a contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes - na forma do Pregão
Presencial nº 013/2015. O Município adita o contrato reajustando pelo índice “INPC”, referente
ao período acumulado de Abril/2019 à Março/2020, em 3,3123%. Justifica-se em conformidade
com o Memorando SEI nº 8132007 - SES.UOS.ATL, e Despacho SEI nº 8277564 SES.DAF.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 01:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8494228 e o
código CRC C94BFB63.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8362966/2021 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 17 de fevereiro de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 15º Termo Aditivo do Contrato
nº 371/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Samantha Borges ME
- inscrita no CNPJ nº 19.794.765/0001-79, representada pela Sra. Samantha Borges, que versa
sobre contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma do Pregão
Presencial nº 013/2015. O Município adita o contrato reajustando pelo índice “INPC”, referente
ao período acumulado de Maio/2019 à Abril/2020, em 2,4599%. Justifica-se em conformidade
com o Memorando SEI nº 8132097 - SES.UOS.ATL, e Despacho SEI nº 8277592 SES.DAF.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 01:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8362966 e o
código CRC B0398F50.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8526616/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 05 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS DE CARVALHO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 05/03/2021, às 09:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8526616 e o
código CRC C5B567BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8581833/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMIRES ALMEIDA MORAES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0084 - Médico Cardiologista, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 12:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8581833 e o
código CRC E7896691.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8582228/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCUS VINICIUS POLONIO no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8582228 e o
código CRC D64A3B48.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8582442/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KAREN LUIZA MACHADO no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0114 - Médico Plantonista Pediatra, vimos convocá-lo para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 12:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8582442 e o
código CRC 5CF401BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8582695/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VILIAN ALVES DE MATOS no Processo Seletivo
- Edital 002-2020-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-lo para enviar
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correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8582695 e o
código CRC E78EE0DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8582917/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORI LORENE INACIO BARROCO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 12:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8582917 e o
código CRC D48F5660.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8582930/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORAH SOUSA DIAS no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 12:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8582930 e o
código CRC 0E788428.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8583204/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIULA DUTRA no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8583204 e o
código CRC 022614DB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8583487/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE CAROLINE GOMES no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 13:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8583487 e o
código CRC 14B0C57A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8584173/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA THAIS DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 13:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8584173 e o
código CRC B29AEDFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8584440/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZE CAROLINE VEIGA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8584440 e o
código CRC 1E4B68AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8584640/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KIANE LOPES DA SILVA SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8584640 e o
código CRC 49A10084.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8584952/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVELYN JULIANE EVANGELISTA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8584952 e o
código CRC B48B0647.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8585170/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MYLENA CAROLINA DAMACENO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8585170 e o
código CRC 7E38D3A9.

 

105 de 138

Nº 1668, sexta-feira, 12 de março de 2021



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8585404/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOCILENE FATIMA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8585404 e o
código CRC 1A270904.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8586933/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE REIS MOLINARI no Processo Seletivo -
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 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8586933 e o
código CRC 93420F8A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8587394/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIETE BEATRIZ RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587394 e o
código CRC 8EC4D637.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8587520/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IZANETE MARIA MENDES DIAS no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587520 e o
código CRC FF6E687A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8587671/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLI FATIMA GARBOSSA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação:
Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587671 e o
código CRC 1DF9758D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8587839/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABEL CRISTINA DOS SANTOS
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador (Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587839 e o
código CRC 5FD19386.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8587614/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor LIVIA MIZUKI DE CAMPOS no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contados a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Cristina Rebechi,
Coordenador (a), em 12/03/2021, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587614 e o
código CRC 67BDB60C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8587758/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JORGE OBERHOFER CHAMMAS no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contados a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Cristina Rebechi,
Coordenador (a), em 12/03/2021, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587758 e o
código CRC 7B6DC879.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8587995/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVANILDE PEREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador (Formação: Magistério),
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587995 e o
código CRC 737037CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8588095/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE VIVIANE FAVACHO DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador
(Formação: Magistério), vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/03/2021, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8588095 e o
código CRC 8F949A42.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 8482178/2021 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento
dos interessados que diante da Homologação do Pregão Eletrônico nº 389/2020, resolve registrar
os preços para futura e eventual Aquisição de Químicos, Saneantes e Cosméticos para
atendimento das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o
Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seu respectivos item e valor unitário, qual seja: A.V. Comércio Atacadista
EIRELI - Item 13 – R$ 1,86.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 15:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8482178 e o
código CRC 5830E330.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8554516/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO nº 011/2021,
destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DO EVENTO CIRCUITO DA ÁGUA, bem como o julgamento efetuado
pelo pregoeira e equipe de apoio a empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

EMPRESA: ORGANIZA EVENTOS LTDA- CNPJ 19.632.641/0001-97.

VALOR GLOBAL: R$ 39.816,74 (trinta e nove mil oitocentos e dezesseis reais e setenta e quatro
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/03/2021, às 19:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 11/03/2021, às 08:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/03/2021, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2021, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8554516 e o
código CRC 1EC5A080.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8561095/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 031/2021, destinado à contratação de empresa especializada para Construção da Quadra
Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke, na Data/Horário: 14/04/2021 às 09 horas, para
recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link  "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2021, às 14:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2021, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8561095 e o
código CRC 4E59588A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8570056/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 001/2021 destinado a SELEÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA (ESCO), PARA
REALIZAR SOB CONTRATO DE RISCO, A ESTRUTURAÇÃO DE PROJETOS DE
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA EM TODAS AS INSTALAÇÕES DA CAJ, REALIZANDO
OS DIAGNÓSTICOS ENERGÉTICOS, SUAS RESPECTIVAS PROPOSTAS DE
PROJETOS E EXECUÇÃO.

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: até as 14:00h do dia 30/03/2021, no Setor de
Protocolo da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

ABERTURA DA SESSÃO: dia 01/04/2021 as 14:00h, na Sala de Licitações da CAJ, no
endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/03/2021, às 08:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/03/2021, às 08:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/03/2021, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2021, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8570056 e o
código CRC 8E9EEEBA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8583215/2021 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Federal 13.979/20, fará realizar
o Pregão Eletrônico nº. 083/2021, destinado a Aquisição de bombas de infusão contínua para
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enfrentamento a pandemia de Covid-19, na Data/Horário: 19/03/2021 às 9h, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/03/2021, às 15:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 15:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8583215 e o
código CRC BE42C544.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 8580130/2021 - SES.UAP

 

O Município de Joinville,  por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, faz saber, a quem possa interessar, que prorrogará o período das inscrições e do envio da
documentação das 18h00 do dia 12/03/2021 até 18h00 do dia 19/03/2021 (item 3) do EDITAL
DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2021/SMS, destinado à doação sem ônus ou
encargos de solução para fornecimento de acesso simultâneo ao serviço de atendimento
compartilhado automático e humano das mensagens instantâneas gratuitas criptografadas de ponto a
ponto para implantação do Web Saúde. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8580130 e o
código CRC 01D18BED.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 8580179/2021 - SES.UAP

 

O Município de Joinville,  por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
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Joinville, faz saber, a quem possa interessar, que prorrogará o período das inscrições e do envio da
documentação das 18h00 do dia 12/03/2021 até 18h00 do dia 19/03/2021 (item 3) do EDITAL
DE AÇÃO VOLUNTÁRIA COVID-19, destinado à doação, sem ônus ou encargos, da prestação
de serviço nas funções de Médico, Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Fisioterapeuta na
Administração Direta e Indireta no Município de Joinville e/ou Hospital Municipal São José, para
atendimento direto ou indireto aos pacientes confirmados ou suspeitos de Coronavírus (COVID-
19). O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/03/2021, às 17:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8580179 e o
código CRC A63FE860.

 

COMUNICADO SEI Nº 8574180/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER 
 
 

QTK1806
 
 

Calço Molejo Dianteiro 02 25,94 51,88
Grampo 02 32,50 65,00
Mola 01 724,50 724,50
Porca Eixo Traseiro 04 8,40 33,60
Porta Escova 01 156,42 156,42
Rolamento Alternador Grande 01 78,50 78,50
Rolamento Alternador Pequeno 01 64,00 64,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 12/03/2021, às 07:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8574180 e o
código CRC 70CEAA04.

 

COMUNICADO SEI Nº 8574566/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPIN 
 
 

AWB0675
 
 

Filtro Ar 01 60,00 60,00
Filtro Cabine 01 71,00 71,00
Filtro Combustivel 01 45,00 45,00
Filtro Oleo 01 29,69 29,69
Anel Oring 01 5,00 5,00
Aditivo de Radiador 04 45,00 180,00
Amortecedor Dianteiro 02 495,00 990,00
Kit Amortecedor Dianteiro 01 160,00 160,00
Kit Amortecedor Traseiro 01 170,00 170,00
Bomba Agua 01 351,00 351,00
Valvula Termostatica 01 110,00 110,00
Correia Alternador 01 148,23 148,53
Coxim Superior Amortecedor Dianteiro 02 150,00 300,00
Fluido Direção Hidraulica 02 62,00 124,00
Junta Tampa de Valvula 01 60,00 60,00
Kit Correia Dentada 01 280,00 280,00
Mangueira Inferior Radiador 01 177,00 177,00
Palheta Aerofit 02 76,00 152,00
Palheta Traseira 01 80,00 80,00
Pivo Suspensao Dianteira 01 107,20 107,20
Reservatorio Expansao 01 255,40 255,40
Vela Igniçao 04 22,00 88,00
Jogo Cabo Vela 01 171,46 171,46
Limpa TBI 01 100,00 100,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 12/03/2021, às 08:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8574566 e o
código CRC 95D761DF.

COMUNICADO SEI Nº 8575800/2021 - SES.UOS.ATL

Joinville, 12 de março de 2021.
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O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

MASTER
 
 

RAC3799
 
 

Filtro Ar 01 110,00 110,00
Filtro Cabine 01 98,70 98,70
Filtro Combustivel 01 120,00 120,00
Filtro Oleo 01 65,00 65,00
Palheta Limpador 02 96,25 192,50

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 12/03/2021, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8575800 e o
código CRC FBBE1DBE.

 

COMUNICADO SEI Nº 8576282/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
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referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

MASTER
 
 

RAJ8454
 
 

Filtro Ar 01 110,00 110,00
Filtro Cabine 01 98,70 98,70
Filtro Combustivel 01 120,00 120,00
Filtro Oleo 01 65,00 65,00
Palheta Limpador 02 96,25 192,50
Lampada Pingao 01 25,00 25,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 12/03/2021, às 09:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8576282 e o
código CRC 9FE6CFF7.

 

COMUNICADO SEI Nº 8576964/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
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serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DOBLO
 
 

QHP5048
 
 

Fluido Freio 03 37,00 111,00
Vela Igniçao 04 22,00 88,00
Jogo Cabo Vela Ignição 01 255,00 255,00
Palheta Limpador Traseiro 01 110,00 110,00
Coxim Inferior Caixa 01 547,04 547,04
Coxim Superior Amortecedor Dianteiro 02 290,00 580,00
Amortecedor Dianteiro 02 445,30 890,60
Kit Batente/Coifa Amortecedor Dianteiro 02 168,63 337,26
Pastilha Freio Dianteiro 01 213,40 213,40
Disco Freio Dianteiro 02 202,00 404,00
Coifa Caixa Lado Esquerdo 01 113,69 113,69
Limpa Freio 01 45,00 45,00
Descarbonizante Para TBI 01 100,00 100,00
Aditivo Radiador 04 45,00 180,00
Kit Correia Dentada 01 210,00 210,00
Correia Micro V Alternador 01 80,90 80,90
Correia Micro V Direção 01 64,50 64,50
Kit Embreagem 01 1070,00 1070,00
Cilindro Embreagem Pedal 01 467,30 467,30
Atuador Embreagem Caixa 01 744,00 744,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 12/03/2021, às 09:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8576964 e o
código CRC CA9B99F6.

 

COMUNICADO SEI Nº 8577970/2021 - SES.UOS.ATL
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Joinville, 12 de março de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SANDERO
 
 

MJS5051
 
 

Parachoque Dianteiro 01 1115,00 1115,00
Balança Dianteira Direita 01 363,81 363,81
Barra Axial Direita 01 204,82 204,82
Bucha Eixo Traseiro 02 150,63 301,26
TBI 01 1112,30 1112,30
Vela Igniçao 04 25,00 100,00
Jogo Cabo Vela 01 205,33 205,33
Filtro Ar 01 72,10 72,10
Filtro Combustivel 01 35,00 35,00
Filtro Oleo 01 38,80 38,80
Silencioso Intermediario 01 661,42 661,42
Reparo Bico Injetor 01 65,70 65,70
Kit Correia Dentada 01 551,01 551,01
Correia Acessorio 01 198,70 198,70
Limpa Freio 01 45,00 45,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 12/03/2021, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8577970 e o
código CRC A2687DCD.

 

COMUNICADO SEI Nº 8578556/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

DUCATO
 
 

AIU4517
 
 

Kit Correia Dentada 01 816,00 816,00
Correia Ar Condicionado 01 179,00 179,00
Correia Alternador 01 135,00 135,00
Tensor Esticador Correia Alternador 01 319,65 319,65
Polia Guia Alternador 01 112,10 112,10

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.

Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 12/03/2021, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8578556 e o
código CRC E918960B.

 

COMUNICADO SEI Nº 8578943/2021 - SES.UOS.ATL

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.
 
 
 
O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde Joinville,  através da Gerência de Obras e
Serviços - Área de Transporte e Logística e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 192/2020/SMS ,
referente a Termo de Contrato, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde,
e a empresa Lehm Auto Mecanica Ltda, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de  manutenção,  incluindo o fornecimento  de  peças  e  acessórios  nos veículos pertencentes à frota da
Secretaria Municipal de Saúde e SAMU, considerando o disposto no Termo de Referência, leva ao conhecimento dos
interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
 
 

 PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
 ITENS DO ORÇAMENTO 

 VEÍCULO  PLACA  PEÇA  QUANT. 
 MENOR VALOR 
 VALOR UNIT.  VALOR TOTAL 

SPRINTER 
 
 

QTK1916
 
 

Abraçadeira Plastica 12 1,00 12,00
Cabo do Freio de Mao 02 380,00 760,00
Calço Molas 02 32,55 65,10
Grampo 02 32,55 65,10
Jogo Sapata Freio 01 580,00 580,00
Lampara HB4 Farol 02 95,00 190,00
Mola 01 724,50 724,50
Porca Autotravante 01 5,50 5,50
Porca Eixo Traseiro 04 8,50 34,00
Rebite de Aluminio 07 2,00 14,00
Porca Simples 01 3,00 3,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos  preços propostos
para aquisição de peças, componentes ou acessórios, com vistas a obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 02 (dois) dias para ambulâncias do SAMU e 03  (três)  dias para os demais veículos,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto a manifestação
devidamente  protocolada  na  Secretaria da Saúde  endereço Rua Doutor João Colin, 2719, Bairro América, CEP
89204-310, Joinville/SC por parte de pessoa jurídica, apresentando proposta com menor  preço,  desde  que  atendidas 
às  especificações.
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Documento assinado eletronicamente por Eloir Teixeira, Servidor(a)
Público(a), em 12/03/2021, às 10:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8578943 e o
código CRC FE0E5C98.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8577320/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

Resolução nº 009, de 11 de março de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária do dia 10 de março de 2021,

 

Considerando a Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, que criou o Conselho Municipal
de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência Social; Alterada pela Lei nº
8.740, de 01 outubro de 2019;

 

Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social aprovado
pela Resolução nº 088 de 07 de novembro de 2012.

 

Resolve:
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Resolve:

 

Art. 1º Nomear as comissões permanentes da gestão 2021-2023 com a seguinte formação:

 

Comissão de Legislação, Normas e Financiamento

Denio Murilo de Aguiar - governamental

Rute Bittencourt - governamental

Olinda Rezendes da Silva - não governamental

Reinaldo Pschaeidt Gonçalves - não governamental

 

Comissão de Inscrição, Registro e Monitoramento

Fernanda Rossi Hagermann - governamental

Sylvia de Pol Poniwas - governamental

Bruna Gregório Correa - não governamental

Verônica Aparecida de Arruda - não governamental

Vera Lúcia Leão - não governamental

 

Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização

Tainá Wandelli Braga - governamental

Bárbara Emanuelle Barboza - governamental

Fernanda Muller - não governamental

Arlete Gandolphi - não governamental

 

Comissão de Políticas Públicas

Sandro Minuzzo - governamental

Deise Gomes - governamental

Isabel Cristina Carvalho da Silva - governamental
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Arlete das Neves Hass Furtado - não governamental

 

Comissão de Acompanhamento do Programa Bolsa Família

 

Luciane Gamper Fagundes - governamental

Fabiane Voss - governamental

Guilove Augustin Payoute - não governamental

Rosania Nurberg - não governamental

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 12/03/2021, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8577320 e o
código CRC 9995D3F9.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8563806/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 11 de março de 2021.
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Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

Resolução nº 007 de 11 de março de 2021.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária no dia 10 de março de 2021;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é órgão colegiado de
caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão
dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o memorando SEI nº 8398127/2021 - SAS.UAF.ADE que solicita a 1ª
alteração do plano de aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, cuja
alteração compreende a suplementação orçamentária para criação de novas dotações
orçamentárias para possibilitar a utilização dos recursos de superavit financeiro apurado no
exercício de 2021;

Resolve:

Art. 1º Aprovar a 1ª alteração do plano de aplicação do FMAS relativo a LOA 2021, que
compreende a suplementação orçamentária para criação de novas dotações orçamentárias
para possibilitar a utilização dos recursos de superavit financeiro apurado no exercício de
2021.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento possui o anexo SEI Nº: 8564397

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 12/03/2021, às 13:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8563806 e o
código CRC 86781D77.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8577112/2021 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 12 de março de 2021.
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019

 

 

Resolução nº 008, de 11 de março de 2021.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em reunião ordinária do dia 10 de março de 2021;

 

Considerando a Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, que criou o Conselho Municipal
de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência Social; Alterada pela Lei nº
8.740, de 01 outubro de 2019;

 

Considerando o início da gestão do biênio 2021-2023.

 

Resolve:
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Art. 1º Nomear a mesa diretora do CMAS, composta por Presidente, Vice-Presidente,
Secretário de atas com a seguinte formação:

 

- Presidente: Rute Bittencourt

- Vice-Presidente: Guilove Augustin Payoute

- 1º Secretária de atas: Caroline Perovano Piva

- 2º Secretária de atas: Fabiane Voss

- 3º Secretária de atas: Verônica Aparecida de Arruda Campos (excepcionalmente)

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rute Bittencourt

Presidente do CMAS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rute Bittencourt, Usuário
Externo, em 12/03/2021, às 12:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8577112 e o
código CRC C3C7F3D2.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 8588396/2021 - SEGOV.UAD
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Joinville, 12 de março de 2021.

Resolução nº 81, de 5 de março de 2021.

 

Altera o § 2º e o § 3º, do art. 7º e o art. 112, da
Resolução nº 17, de 16 de dezembro de 2011 -
Regimento Interno da Câmara de Vereadores de
Joinville.

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de
acordo com o art. 48, parágrafo único da Lei Orgânica, faz saber que o Plenário aprovou e ele
resolve:

 

Art. 1º. Altera o § 2º e o § 3º, do art. 7º, da Resolução nº 17, de 16 de dezembro
de 2011, que passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 7º .......................................
...................................................
§ 2º Cada sessão legislativa inicia em 17 de janeiro e vai até 16 de dezembro.
§ 3º O recesso parlamentar compreende o intervalo entre 17 de dezembro a 16 de janeiro do ano
subsequente. (NR)

 

Art. 2º. Altera o art. 112, da Resolução nº 17, de 16 de dezembro de 2011, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 112. A Câmara de Vereadores reunir-se-á, anualmente, em sessões ordinárias, dispensada
convocação, de 17 de janeiro a 16 de dezembro. (NR)

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 16 de dezembro de 2021.

 

Art. 4º Fica revogado o Art. 1º da Resolução nº 76, de 24 de setembro de 2020.

 

Gabinete da Presidência, 5 de março de 2021.

 

Maurício Peixer - PL
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/03/2021, às 18:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8588396 e o
código CRC 1463D87E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

TERMO DE DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, com fundamento no
art. 146 do Estatuto o Servidor, conheço do Direito de Petição formulado pela servidora Luciana
Fornazari, indefiro os pedidos da servidora, e mantenho a suspensão do pagamento relativo à
gratificação da Comissão Permanente de Licitação nos meses em que não houver sessão/reunião,
sendo devida nos meses em que houver convocação e devida atuação da Comissão, conforme
Parecer nº 14/2021/SA.

Joinville, 11 de março de 2021.

Mauricio Fernando Peixer
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/03/2021, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8587827 e o
código CRC 9A8E3BF3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 57/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
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exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
004/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa BANCO TRIÂNGULO
S.A., que tem por objeto a Prestação de serviços de recebimento de faturas de água e esgoto da
Cia Águas de Joinville, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, na forma da Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2018 – Credenciamento Bancário.

Gelson Schlickmann Philippi, Matrícula N° 424 - Gestor do Contrato

Thiago Aucelirio da Cunha, Matrícula N° 764 - Fiscal Titular

Marcelo Liermann , Matrícula N° 604 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica (ACT).

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2021, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8546120 e o
código CRC E6DE539A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 56/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
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exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 116/2018, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ITAÚ UNIBANCO S.A.,
que tem por objeto a Prestação de serviços de recebimento de faturas de água e esgoto da Cia
Águas de Joinville, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, na forma da Inexigibilidade De Licitação Nº 003/2018 – Credenciamento Bancário.

Gelson Schlickmann Philippi, Matrícula N° 424 - Gestor do Contrato

Thiago Aucelirio da Cunha, Matrícula N° 764 - Fiscal Titular

Marcelo Liermann, Matrícula N° 604 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica (ACT).

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/03/2021, às 14:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8545581 e o
código CRC DEE5E5ED.
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